
Moção Nº 467/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio da   
Vereador Jonas Henrique Salmem Moraes 
Gonçalves e da Vereadora Marina Dornellas que 
subscreve este documento, solicita a concessão 
de uma moção de aplausos à Carlos Augusto 
Soares.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores

 Atualmente Carlos Augusto Soares é o gestor da empresa C.A. Soares, que foi 
fundada em 5 de junho de 2005 por Antônio Carlos Soares, com o objetivo inicial de prestar 
serviços de manutenção, como portões automáticos, serralheria e pequenos reparos. Desde sua 
criação, a empresa sempre se destacou pela qualidade no atendimento e pelo compromisso com 
os clientes.

 Carlos Augusto Soares, desde pequeno sempre trabalhou ao lado do seu pai, 
apesar de ter outros sonhos a seguir, esse contato desde cedo com a rotina da empresa lhe deu 
experiência e aprendizado valiosos. Em 2017, a C.A. Soares chegou a um ponto em que era 
necessário alguém assumir a liderança com uma visão mais jovem e novas ideias, foi então que 
a gestão foi passada para o Sr. Carlos, permitindo dar continuidade ao trabalho iniciado pelo seu 
pai e ao mesmo tempo modernizar e expandir as atividades da empresa. 

 A partir de 2017, se deu início ao processo de transformação a empresa C.A. 
Soares que deixou de atuar apenas na área de manutenção e se tornou um grupo empresarial, 
ampliando seu portfólio de serviços, o grupo C.A. Soares atua em diversas frentes, incluindo:

• Instalação e manutenção de sistemas de segurança e tecnologia.

• Central de monitoramento 24 horas.

• Terceirização de mão de obra, controladores de acesso e gestão de sistemas. M
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No ano de 2020, com a criação da empresa Bike Park, foi iniciado o serviço de 
aluguel de bicicletas no Parque de Itapevi, promovendo o lazer, a saúde e o bem-estar da 
população. Já em 2021, a empresa realizou uma ação social em parceria com a ONG Ser Amor, 
oferecendo passeios de bicicleta gratuitos para crianças em situação de vulnerabilidade social. 
Essa iniciativa proporcionou momentos de alegria, inclusão e esperança, reafirmando o 
compromisso da Bike Park com a construção de um mundo mais solidário e acessível para todos.

 Com 19 anos de história, a C.A. Soares segue ativa e comprometida com o 
desenvolvimento de Itapevi e região, sempre buscando inovação e excelência nos serviços 
prestados.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 15 de outubro de 2025.

Jonas Henrique Salmem Moraes Gonçalves - Vereador

Marina Dornellas - Vereadora
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5K40229GDX1FZNXM, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5K40-229G-DX1F-ZNXM
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5K40229GDX1FZNXM
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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